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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEINºso2/08

“REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁ

RIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM-MS,"

Faço saber que a Cêmara Hunicipal de Coxim, *

Estado de Mato Grosso do Sul, eprovou e o senhor Prefeito Munici
pal sanciona as seguinte Leis

Artigo 1º - Fica o Fresicenta de Câmera Mund

cipal da Coxim, autorizado a resjustar os vencimentos dos Funcio
nários da Câmara Municipal, nos mesmos Índices de reojusts dos
funcionários da Prefeitura Municipal.

Artigo 2º - O menor vencimento de funcionário
da Câmera Municipal, será o equivalente 8 um salario mínimo vigen
te no pelas,

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplica
ção desta Lei, correrê a conta das doteçõss do orçemento da Câma

es re Municipal, podendo o senhor Presidente, solicitar do chefe do
Poder Executivo, & suplementação se necassério for.

Artigo 4º - Esta Lei entrarô em vigor ne data
de sus publicação, revogades es disposições em contrario e seus
efeitos retroagem so cie 1º do setembro de 1,988,
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